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Prefeitura de Nova Venécia 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.672, DE 21 DE OUTUBRO DE 2004. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA PAZ. 

O PREFEITO OE NOVA VENÉCIA. 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores de Nova Venéeia, APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal da Paz que deverá acontecer, anualmente, no último 
domingo de maio. 

Parágrafo único. Esta data deverá ser incluída no calendário oficial de eventos da Prefeitura 
Municipal de Nova Venécia. 

Art. 2° No Dia Municipal da Paz, instituído por esta lei, a Prefeitura, pelos seus órgãos 
competentes, promoverá festividades culturais e artísticas alusivas ao fortalecimento do 
pacifismo mundial. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE 00 PREFEITO OE NOVA VENÉCIA, aos 2Jdias do mês de outubro de 
2004; 50 anos de emancipação Política; 12º Legislatura. 
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